
PREFEITURA DO MUNICfplO DE AGUDOS

o Dr. No l s on Aend Ayub, Pr.feito . 'unictpal d. Agudoa,
Estado de são Paul o , no U80 de suas atribuiçõos le~a18. faz saber que a
Camara Mun i ci pa l aprovou c êle s anc i ona Q soguinte 1eil
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DI SPÕE SOBRE A DESAFETAÇÁO
DE DOIS LOTES DE TERRENOS,
DE USO COIIVII DO rovo , EM
BEM DOMINIAL DO MUNICfpIOI
AVTOIIIZA ALIENAÇIo , E DÁ OU
TRAS PROVIDtNCIAS.

C. G. C. 46.131.444/ 0001.74

TlRADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, O'1Er'bY'0ó) li n
ESTADO DE SAO PAULO ~Ol~ !i=I=-

- ..
L EI NO 2 .1:23 DE. 12 DE OUTUDRO DE 1989

PRAÇA

I - Um lote do terreno sttuado nesta cidade, distrito,
Huni c{pl 0 o Comarca de Agudos , à Av. Odor i co de
Cant r o J~~pél., Jardia santo Antonio, identificado
polo nc 27 (vinte e seto), Quadra ItBIt, Cadastro Mu
nteipal nO 04.46.20, .odindo 10,00 metros do tren~
t o , i gual medida nos tundos, por 27 , 60 metroa da
! r ent p nos tUJldoa, de ~bo& 09 lados, oncorrando u
&IA ároA da 275.00 1'2, confrontando \?ola frente coi
a citada Av. Odorico de Castro Po~polal palo lado
direito do quem da via pública olha para o imóvel,
confrontando com o loto nO 26, ando acha_so 'cana ,.
truida a casa nQ 2651 pelo l ado esquerdo confront a
co Dl. o lote nO 28, de propriedade da Preteitura Jolu
nicipa1 do Agudosl e pelos fundos contronta co. oa
lotes nas. 20 e 21 da Rua Vitória.

ARTIGO 10. Ficam desarotadoB do ueo COmuN do poTO, •
tranatormndOB cm bens domlnlais do ~funiclpl0, dois 10tOB de terrenoR lo
calizados no Jardim Santo Antonio, zona urbana, i dontificadoB póloa númo
rOR 27 o 28 , da Quad r a n, que 00 assim &0 descrevam e contronta.1

~•••••••••••••••••

II - Um 10tr. de terrono situado neata c idado , distrito ;
Muni c lpi o e Co0Qrcn do Agudos, à Avonida Odor i co .-

o '
de Ca.stro Pompe i a , Jnrdim SAnto Antonio, ident!ti-
cadollpo1o na 28 (vinto o oito), Quadra "8 11 , Co:daa
tI'O Jolunicipal nc 04.46.:U. medindo 11 ,00 motro's de
fronte par a. o. oitada Avenida I 27 ,:SO lIotr08 do' lado
direito do quOII da via IJública olba para o imóvel,
confronta co. o lote nO 27, de proprlod&de da Pr o-•feituro. ~Nnicipal de Agudos I 27,50 motros Da lin~a

inolino.dll confrontando co. o torrano do. casa nO •••
127, ambos da nua. Alfredo penna, e 11,00 lIetro8
noa tundas confrontando ooa o lote na 21 da Rua Vi
tória, oncerrando uma ároa de 294,3a m2.

ARTIGO 20. Fica autoriudo o exeoutivo Huniclpal a
alienar, modiante licitação, o por preço acima ao do valor da Ayall.çãot
08 lotes do ter r eno descritos no artigo nntorior, hnvidoB pola Traoecri-

- • oçao na 11.a04 do Cartorio de negiatro de IPlovois o Anoxo. de Agudos, ..-
boa sem bonteitorins, dostinados ao Sistoma de Lazer do Jardi. Santo An
t oni o.
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OUTUllRO DE lUBU

DR.NELSON ABSAD AYUO
Profeito Hunicipal

ARI BT ' • LVES
Di rc tor Admin ' str a ti vo

LEI No 2 . 123 DE 12 DE

C. G. C. 46.137.44410001·74

PRAÇA TIRADENTES, 650 • CA IXA POSTAL, 07_· :j~!!J1!L-1!::=T~

ESTADO OE SAO PAULO -

publicada c r e g i stra da na data supra .

Proteitura Municipal do Agudos, 12 de
1989.

PREFEITURA DO MUNIClplO

ARTIGO 30. Esta lel entrarÁ em vigor na data do aua
publicAção, rovogada. as diapoat,õo. em oontrário, e ••••pec1al a
Loi nO 2.071 do O4/do abril/do 1989.
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